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ANEXO D

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

1. Mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, obje3vamente observáveis
e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respec3vas adequações
de pagamento.

2. Obje3vo a a3ngir: obtenção da melhor execução do objeto, mediante a definição de
indicadores de acompanhamento de qualidade dos serviços prestados durante a vigência do contrato.

3. A contratada fundamentará através de documento devidamente assinado pelo
representante da empresa expondo os mo3vos caso ocorra algum evento indicado na tabela de
Instrumento de Resultado.

4. O Gestor do Contrato emi3rá parecer quanto à aceitação ou não dos mo3vos dispostos
pela Contratada.

5. Durante a vigência do contrato será adotado o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), observando os parâmetros estabelecidos na IN SLTI/MPOG nº 05/2017.

6. O Instrumento de Medição do Resultado (IMR) ou seu subs3tuto, quando u3lizado, deve
ocorrer, preferencialmente, por meio de ferramentas informa3zadas para verificação do resultado,
quanto à qualidade e quantidade pactuadas;

7. A u3lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8. Forma de avaliação: Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros
mínimos a seguir estabelecidos:

9. Considerando os eventos possíveis de ocorrência durante a vigência contratual será
realizado acompanhamento pela fiscalização do contrato, que no caso proposto, foi estabelecida uma
meta da qual espera-se que a Contratada cumpra, conforme quadro abaixo:

 

Peso por
ocorrência

DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DOS ITENS AVALIADOS
 

Ocorrências
 

Total (Pontos
x

Ocorrências)

3 Não garantir que as Ordens de Serviço sejam realizadas dentro da periodicidade especificada.   

3 Não Fornecer os materiais solicitados pela fiscalização no prazo determinado (Contrato e Termo de Referência)   

3
Atraso no crédito de salários além do 5º dia útil do mês imediatamente subsequente ao do mês de referência:

(mensal, décimo terceiro, férias, remunerações compensatórias, rescisões contratuais, vale transporte, vale
refeição)

  

2
Não fornecer equipamento ou fornecer diferente das especificações no prazo determinado, ou não substituir

quando necessário (Contrato e Termo de Referência).
  

2
Não Fornecer Uniformes e EPI´s na quantidade e especificações, ou não fornecer ou substituir a pedido da

fiscalização
  

2 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, sem motivo justificado ou determinação formal.   

1
Não providenciar substituição tempestiva de quaisquer ausências de postos de serviço por absenteísmo no prazo

determinado.
  

1
Permitir ou causar danos ao patrimônio do DEPEN, de terceiros, à integridade física de quem quer que seja, lesão

corporal ou consequências letais dentro das dependências.
  

TOTAL  

 

INDICADOR

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Cumprimento os serviços relacionados neste do Termo de Referência de forma

satisfatória e na qualidade requerida de modo a alcançar o objetivo da contratação.

Meta a Cumprir Não infringir qualquer cláusula constante no Termo de Referência.

Instrumento de
Medição

Planilha de controle dos serviços executados pelo Fiscal e Gestor do Contrato
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Medição

Forma de
Acompanhamento

Realização mensal de check-list, por parte da fiscalização do contrato da execução do
serviço.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
Cálculo

Somatório total da pontuação 

Início da Vigência Data do início da execução dos serviços

Faixas de Ajuste
no Pagamento

01 a 10 pontos = recebimento de 100% da fatura
11 a 15 pontos = recebimento de 98% da fatura
15 a 20 pontos = recebimento de 95 % da fatura
21 a 25 pontos = recebimento de 90% da fatura
26 a 30 pontos = recebimento de 85 % da fatura
31 a 35 pontos = recebimento de 80% da fatura

Sanção
Acima de 35 pontos – Multa de 10% sobre o valor mensal do contrato pela inexecução

parcial do contrato

Documento assinado eletronicamente por João Bulhões de Lima Neto, Chefe da Divisão
Regional do Sudeste, em 03/08/2021, às 15:22, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kelvin Zuttion, Engenheiro(a), em 03/08/2021, às
15:31, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL DE BARCELOS CONCEIÇÃO SILVA,
Coordenador(a) de Engenharia e Arquitetura, em 03/08/2021, às 15:36, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 15286695 e o código CRC C88CE83C 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.000147/2021-75 SEI nº 15286695
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